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Recurso nos	 86.566
Recorrente::	 SYED REERESENTAÇOES LTDA.
Recorrida 'J	 Drds EP-1 NOVO FiAmpuneo - RS

PIS-FATURAMENTO	 --	 Plitdmempresa	 dedicada	 à	 .
atividade de representaçao comercial s. O artigo 51
da Lei 7.713/89 trata de revogaçao de isençao de
imposto de renda e apenas nesse sentido deve ser
entendido o ADNHOST-24/89„ Persiste a isenção de
contribuiçao ao PIS, desde que observadas demais
condiOes de enquadramento como microempresa.
Recurso provido,

tUtrUts, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SYED REPRESENTAÇOES LTDA.

ACORDAM 01:: Mernbnps da Segunda CRolara do Segundo
(lonselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, Ausentes os Conselheiros OSCAR (MIS DE:
MORAIS e SEBASTIM DOrd3ES TAGUARY.	 .

Sala das Sessdes, em 07 dçijulho de 1992.
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UOSE: CAPEOS	 . ALE .IDA LEMOS - Proctu ml or-Represr	 sentante da Fa-
zenda NarEP~1

VISTA Em SESSNO DE: ,2840019()2

Participarwn, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL. GONZAGA SAI ,ITOS (Suplente), ACÁCIA DE: LWRDES
RODRIOUEld e SARAM LAFAYETE: NOBRE FORrlIGA (Suplente).
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flt	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,

Processo no 11 .065-002 - 622/90-96

Re ea.t rso	 86.566
A córd ao No: 	 202-05.148
Reco rren te n	 SYED REPRESENTAÇOES

RE:L.ATORI O

1:::o	 .1' :i. E: 	z e: ;?9:-., 	 do	 I RPeT „	 consta t ou -se	 que	 a.
Empresa	 SYED RliERE.SENTAE.CIES 1..T DA „	 de:Lxc,u ti e	 l'' e CO the l''	 a
cor) t bit :1 c5'o	 P1 S/FATLIRAPIEVITO em de co r0n c ia de arbi trariïen 1.0
de lu c ro „ t cy..n d o em vista poss LI ir receei t a c:le repr elBefl ta ç;:ão e te r
a p r esen ta : o de e: 'Iara cao c amo mic ro e ;Ti 1:1 rern	 C:Cul 'forme	 iti caç9I.O
t is .. 01..

Devi clamon 'Le e:1 en Li. f c ada„ a Autuada a p resei t e:gu

1m P LIdnal.;:2(0 cl	 "f 	(>6/17 „ na qual.	 eg „ em is :1 n t.es e, que e

a)	 é in cor, ti tu c :1 on al e 11 teg a:1 	 a	 rete r id a
rio t	 ca c'ao

13)	 possui os reg u :1 es :1 tos ex :i. g :i. c.1 os 13 Or 1 e „ par a	 o
e ri ejt.tad t' arrie n to C: CD O micro cern p r e sa

c )	 a 1...e :1 ri g 7..713 ri `,Xo e x clui o r epresentan te
come 1, c ial do t 4ct amen to p r ev Is to n o es ta t !..t to da micr oem pr o sa

•) o Ato Declara tá rio Norma timo ne 29 d a Receita
Federal aí' on t	 e:c :1. e g is: 1. a ;:5:c.) em v :i. g O

et	 O a r „	 da	 7..71.3/88 n Yo c lassifica
corretor e repr ese ri fon te comercial c:: Orno atividades s e rn 	 tes

▪ ) o art. 59 da Lei no 1..88/65.,„ g ue regula a
a ti v cl a cl e do l e e p esen tan t e c:o me rcial„ é in const tu c lona

A 1' •. 21 „ o t :É si e:a I autuan t e p ro pde a man LS 'Len cão
:i. ri tee.n ra I do c réd it o tri butár i o

Em cl e c e:2(o de f is.. 23 „ a autor 1. cl a ci e de pr 1. rR e :1' a
:i. o s tan c i a„ c om base no dec cl ido no processo 1 , el a Li. v O ao I RPO
ul g ou imp ro c e cl en t e a im pugn a Oto .

In coo 1 O 1- ma cl a a m p resa in g r es sou COO O Re c u 1' 50 de
t „ 251/31. „ onde ra titica os a rg UM e n tos c CD 1% ar) tos da peça
:1m pug na tár ia

E o 1-c 1. a tá rio
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

A matória tratada PO presente recurso ià bem
TurisprudOncia formada na Priffleira Cãmara deste Conselho que, por .
unaniffâdade tem decidido, mesmo após o advenilo da Lei no
7.713/80, as microempregas dedicadas à atividade de representacao

- comercial, continuam fazendo Jus ao goza da isençao do PIS e
rIhnocIÉ,L,	 desde	 que observadas as demais	 condiçUes	 de
enquadramento como microempresa.

De se mencionar, entre outros o entendimento
expressado pelo Conselheiro e Presidente da Primeira C9mara, Dr.
Roberto Barbosa de Castro, no Recurso no 06.357 (AcCir~ ng! 201-
67.622), cujo voto, a seguir, transcre,,,ai

"Trata-se de decidir se a recorrente, está
desenquadrada da qualidade de microempresa por
dedicar-se &s atividades de representaçao
comercial.

Embora rSâo ficasse claro no Auto de Infrac2Ce,
sei aparecendo no nArso do processo, a motivaçao
legal-normativa para o pnRmdimento fiscal que
exigiu o recolhimento de c: :1 	 foi o Ato
Deciaratorio Normativo 0137 -2A/09, baixado COM
fulcro no artigo 51 da Lei n2 7.713, de . 22 de
dezembro de 1988.

Tais dispositivos afetam a interpretaçao de
preceitos do chamado Estatuto da Microempresa, Lei
no 7.256/34, que, em seu artigo 11, estabeleceu
isençao de diversos tributos e contribuiçffes.
Aliás, o artigo 11 insere-se no capItulo IV que
trata, nominadamente, do Regime Fiscal, e tem a
seguinte redaçao, nas partes que interessam a este
caso::

'Art. 11 - A microempreva fica isenta dos
seguintes tributos::	 -

I - Imposto sobre a Renda  e Proventos de
Qualquer Naturezag

...............„.............................

VI - Contribuiçffes ao Programa. de Integrara° 
Social - P19, sem predulzo dos direitos dos
E? mpregados ainda nao inscrifi ps, e ao  FHndo dc. 
Investimento Social -  FINSOCIAL". (grifei)
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O artigo transcrito nNo estabelece condiçffes
para	 caracterizar	 ou	 descaracterizar	 a
Microempresa. Pelo contrário, dispMb .sobre
conseeetOncias para a. hipótese de estar enquadrada,
conseqQ@ncias que restringem ao Regimo S'iscál.
cujo principal componente e a isen0o de tributos
e contr~lçffes. Outras conseqüencias do eventual
enquadramento aparecem em outras partes da Lei.
Por exemplo, no Capítulo II trata-se de "Dispensa
de Obrigaçffes Bureeratica, no Capitulo V trata-
se do "Regime Previdenciario e Trabalhista", no
Capitulo VI trata-se do "Apoio Crediticio", etc.

As E: ri para enguadramento apnrecem
principahnente no artigo 22, assim como as regras.
de não-enquadnmumnto ao dispostas no artigo 3g,
do qual se destaca, por interessar cle . perto ao
caso sob exame::

'Art. Mo ..- Mão se inclui no regime desta lei
a empresa::

.............................................

VI .-- que preste serviços profissionais de
médico	 engenheiro,	 advogado,	 dentista,
Veterinário, economista, despachante e outros
serviços que se lhes possam assemelhar.'

A Lei ng 7.213/G9 VE10 introduzir alteração
importante neste quadro, ao restringir e alcance
da.  isencgo anteriormente outorgada. Contudo, a
alteração tem alcance bem delimitadoa

a) trata apenas da retirada da isençâo do 
imposto	 de renda, dentre	 os	 VáriOM
tributos e centribuiçehis elencadas no
artigo il. Log(:3, permanece a isenção dos
demais.

b) acrescenta ao elenco das empresas que ia
não gozavam da isenção por nab serem
enquadráveis no regime da lei (art. 3g,
itens I a IV), outras que prestem serviços
qII e especifica, dentre OS quais se destaca
os de corretor.

Por oportuno transcreva-se o texto do artigo
51 da citada Lei 7713/69a
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51 - A isenção do Imposto sobre a Renda 
de que trata o artigo 11, item I, da Lei n2
7256, de 27 de novembro de 1994, não se
aplica à empresa que se encontre nas
situaçffes previstas. no artigo 3g itens 1 a V"
da referida lei, nem ás empresas que prestem 
serviços profissionais de corretor,
despachante, ator, empresário e produtor de
espetáculos Obi.icos„ cantor, mímico, módica!,
dentista, enfenmain4 engenheiro, 	 físico,
químico,	 economista,	 contador,	 auditor,
estatístico,	 administrador,	 programador,
analista de sist~„ advogado, psicólogo,
professor, jornalista, mibliciinlo„ eu
assemE-, lhados e qualquer outra profissão nlin 
E? xercício dependa de hàbilitacão profissional.
ledalmemite exigida.' (gr:Vfri0

Neste contexto, o ADN-(ST-24/29 na verdade
nao inovou (como não poderia mesmo faz.9-lo) em
relação à lei. Apenas orientou quanto ao seu
alcance e interpretação e nessa condição deve ser
entendido. Referido ADM declara "tendo em vista o
disposto no artigo 51 da Lei ne 7713, de 22 de?
dezembro de 1980" que a atividade de reprwsen~n
comercial., por ser assemelhada A de  corretagem. 
exclui a soc.:1(aciad(a que a exerce dos benefícios
cuicedidess à microempresa.

De todos os benefícios? Parece-me evidente
que não. A matriz legal do Ato Deciaratório não
refere-se a todos WS benefícios previstos no
Estatuto da Microempresa (nas áreas do regime
previdenciário e trabalhista, de apoio creditício,
etc.), Mas apenas ao beneflcio da isençao fiscal.
E, dentre as isençóes, apenas a do imposto de
renda.

WO cabe discutir aqui se, ao equiparar
representante comercial a corretor agiu bem o
prolator do ADI-OS .-24/99. Sendo certo que o
litígio em julgamento trata de exigência de
ContribulOo ao PIS, e rao imposto de renda.
simplesmente PM') ê pertinente discutir tal
aspecto, visto que, preliminarmente a 1.senc2(o da
contribuiflo rIllio foi afetada pelo ADll e wiltinua
em plena vigOncia desde que a empresa preencha
todos os demais requisitos para enquadrar-se como
micro.

Por tais razóes, dou provimento."
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Assim sendo „ por estar :i nt ra men te de ac ord o com
'tais rg amen tos „ qt.xe adoto como raz ffe e de dec ir, voto no
sen tido de que se d prov j. mon to ao recurso..

Sala das SessiNes em O xf .1 I.C1 lio cie :1992.

e
HELV Lir !:	 EDO BAP


